
BY, Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO NºZ% /2025 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
e à Secretaria Municipal de Saúde, a adoção
de medidas para realizar uma reorganização
(logística) no quadro de funcionários da
Saúde, com o objetivo de suprir a atual falta
de profissionais nas unidades municipais.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo e à Secretaria Municipal de Saúde, a adoção de medidas para realizar uma
reorganização (logística) no quadro de funcionários da Saúde, com o objetivo de suprir a
atual falta de profissionaisnas unidades municipais.

JUSTIFICATIVA:

Constata-se, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, uma carência
significativa de profissionais em diversas áreas, situação que já compromete o
funcionamentoadequado das unidades.Diante desse quadro, a permanência de servidores
por longo período fora da unidade agrava ainda mais a escassez de pessoal, reduzindo a
capacidade dê atendimento e sobrecarregandoa equipe que permaneceno local.

Essa ausência prolongada contribui para o aumento do tempo de espera,
limita a oferta de serviços e dificulta a manutenção da qualidade assistencial, uma vez
que a demanda da população permaneceelevada enquanto o número de profissionais

- disponíveisé insuficiente.Além disso, compromete a organização interna, a continuidade
dos processos de trabalho e o cumprimento das metas previstas para a unidade.

Portanto, é necessário reavaliar e reorganizar as escalas, lotações e funções
dos servidores, de forma a evitar que afastamentos prolongados deixem a unidade
desassistida. Tal medida é essencial para garantir a adequada cobertura dos atendimentos,
preservarcondições adequadasde trabalhoà equipe e assegurarum serviço mais eficiente,
seguro e humanizado à população.
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